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Àrt, 7e. À onri ssão nas presteÇões *os serv!
Ços Êssenciais ao atendimento de necessidâcles j nadiáveis da cô

munidadÊ importará suspensão do estãdo de greve. e afestemento
dos dirigentes sindicais. até que sejam apuracias responsabili
dades e punidcs os respansá\reis.
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!ar.,igi;fo lini,:r:. .ri .r,:',tii;'rjsl.:.;Ção pl.iblica
uolr-ir-it.ir. ics (,1i1 rtr.:ilt,railatr l)if :is.l,:r 1 lc;ilpor-;ir-io, pê-

ccnt- ir:u j-ilai-te r.:'a i)r,.st,i:ção ilos s,,)r\riços üsset'lcia is .

Àrt. E? É ee rc.,i;,.)r')s;ai-:j-1id:,le ,ics sj ,lica
ios. clurante o perío.Jo de lJr:ve, â prcstação crcs ilerviços in
dispensáveis à s=gr.iraí,ça e rnal-lr.rtünção clos tcluipameiltos e patr!
nônio das entidai:i=s púb: icas af i:t-:rias.

Art. 9s Constituem violação do dir-eito de

I - c,cl,rp-ção 11 o loca1 de tr.ibalho
dos be::s irertencent"s à entid:ie pri-nlica *fetaia;

II - irpedir c,lrt3sso ec loca1 Ce

acs ser\ildcres que r:ãc parircil:tm,Jo rfrcvj--:ar-1 1_o,.

liI - l-1 ratjca rje ãtcs cr-le resLritern
trinonio publico ou p::.:r.'aJc;

IV - --,rética de ãtcs fiue resultem
tecrld;ie;rora1 e fí=-.u Ce ilrlc:r.ies Ca er,tidade
de seus i:epresen.LanteS, b:;n cc;i:o Ce servi,:ti;res üue
pem dc rioviniento, ou a qua 1(iuer ciu:arl ão;

V - atos de viol"ência que resultem em 1esão
à integridade física ou moral de membros de corporações civis
ou militares destacadôs para assegiurar o cumpimento da Lei.

Art. 10 Os servidores diretamente responsé
veis pela violação do direito de greve ficam sujeitos a punÀ

çao drsceplinar, segundo a gravidade da falta individ ualmente
apurada através de processo administratj-vo, sem prejuízo das
demais sanções legais apli-cáveis à espécie.

Art. 11 Â greve real-izada com inobservân-
cia das disposições desta l-ei implicará serem computados o s

dias de paralização como falta não justificada ao serviço.
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Àrt. 12 Esta Lei entra em vigor na data de
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